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PARECER COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA-CLJ 2025
Relator Ismael Soares de Moura

CONTEÚDO: Parecer ao Projeto de Lei Ordinária n.º 144/2025 que “estabelece diretrizes para a implantação da Farmácia Pública 24h – “Remédio na Hora”, instalada na Unidade de Pronto Atendimento (UPA), no Município de Sete Lagoas”. 
AUTORIA:  vereador Marcelo Pires Rodrigues.
FINALIDADE: Parecer quanto a Constitucionalidade, Legalidade e Juridicidade.

RELATÓRIO
O presente substitutivo tem por finalidade instituir diretrizes para a criação de uma Farmácia Pública com funcionamento ininterrupto (24 horas), vinculada à Unidade de Pronto Atendimento – UPA de Sete Lagoas, denominada “Remédio na Hora”. A proposta visa garantir o fornecimento gratuito de medicamentos essenciais, com base nas diretrizes do SUS, especialmente em conformidade com a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME) e protocolos do Ministério da Saúde.

FUNDAMENTAÇÃO
A matéria insere-se no âmbito da competência legislativa municipal residual, conforme previsto no art. 30, I e II, da Constituição Federal, e está em consonância com os princípios do Sistema Único de Saúde (SUS), especialmente no que se refere à promoção da saúde e acesso universal à assistência farmacêutica.
A iniciativa parlamentar é legítima, uma vez que o projeto estabelece diretrizes gerais e objetivos de política pública, sem gerar diretamente obrigações ao Executivo, tampouco criar despesas de execução imediata. Não há, portanto, vício de iniciativa, conforme já consolidado em decisões do Supremo Tribunal Federal  e já pacificado nesta comissão, que admitem a atuação parlamentar na fixação de políticas públicas quando não há interferência direta na organização administrativa ou no orçamento de forma vinculada e imediata.

CONCLUSÃO
Por tais razões, emito parecer favorável ao regular processo de tramitação do Substitutivo 01 ao Projeto de Lei Ordinária nº 144/2025, concluindo pela sua LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE E JURIDICIDADE.

Sala das Reuniões, 11 de junho de 2025.
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